
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N 495 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991. 

INSTITUI O C IGO SANITARIO E DE HIGIENE P LICA 
DO MUNIC!PIO nE Pl'OMA E DA Otn'RAS PROVID NCIA • 

O POVO DO MUNIC!PIO DE PIOMA por seus representantes, aprovou e eu, em 3eu 

nome, sanciono a seguin te lei: 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. lº ~ Esta lei define as normas disciplina.doras das posturas relativas 
ao poder de policia local assecurat6rias da conv1 ªncia humana no ambiente urbano, do 
Munic!pio de Piúma nos aspectos relacionad s com as condições sanitárias e de higiene 
pública, bem como a mat~ria concernente às infrações e penas e o respectivo processo 
d e execução a elas relativas. 

§ lº - Para os efe itos desta lei consider se · pode~ de polícia do unic!pio 
a atividade t!pica da administração local ue, limitando ou disciplinando direito• in
teresse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenç~o de fato, em ru z~o de int! 
re 8Se p~blico munici a l rel acionadas com as condições sanitárias e de higiene p~blica. 

§ 20 - Condições anit~rias e higiene p~blica sio as atividades resultantes 
da aplicação do conjunto de preceitos e r egras, que tr~tam das relações da comunidade 
local quanto à profilaxia de moléstia contagiosas, s oondiçÕes de habitação, alimenta

', ç~o, ozo e uso de serviços municipais e à destinação de r _ fduos da produç~o industri
al, com rcial e de serviços de qualquer natureza e do consumo de ben. e todas aa demais 
atividades, que estiverem intrínseca e extrinsec ~ nte ligada s à matéria. ) 

Art. 20 - Cumpre ao Prefeito e aos servidor es municipais observar e fazer 
respeit r as prescriç~es estabelecidas nesta lei. 

Art. 3ç - T da a pessoa ftsica ou jurídica, residente, domiciliada ou em 
trânsito neste Mu ic!pio, e a que tenha estabelecimento fixo, removíval ou ambulante, 
e tá sujeita às prescrições desta lei ficando, portanto, obr igada a cooperar por meios 
pr~prios com a fisc ~ ização municipal no desempenho de s uao funçÕc legais, sendo apli
cáveis nos demais casos as normas da legislação brasileira. 

CAP!TULO II 

Condições Sanit rias e Higiene Pdblica 

SEÇÃO I 

DisposiçÕes Gerais 
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Art . 40 - t dever da Prefeitura, através de 6rg~o~ especializado, zelar 
pelas condições sanitárias sanitár ias e de higiene pública em todo o territ~rio do M~ 
nic!pio de Piúma , observando as dispos i ções desta lei e das demais normas estabeleci-
das pelas autoridades estaduai e federais. 

Art. 50 - Para assegurar a constante melhoria das condições sanitárias 
e de higiene p~blica, compete à Prefeitura fiscalizar: 

I a limpeza e a saiubridade das vias e logradouros p~blicos; 
II a limpeza e as condições san itár i s das edificações de qualquer natu-

reza; 
III o controle da água e do sitema de elimina9ão dos objetos; 

IV - as condiçÕe san itárias e de higiene do e tabelecimentos industriais, 
comerciais e de prestação de serviços de qualquer natureza; 

V - a higiene das piscinas de natação• 
VI - a coleta de lixo domiciliar; 

VII - o controle da poluição ambiental; 
VIII - Outras de natureza afim, compatíveis com a preservação das condições 

e da higiene pública . 

§ 12 - En cada inspeção em que for verifi cada irregularidade apresen tará 
a autoridade fiscal relat6rio circunstanciado, s ugerindo medidas e solicitando providê~ 
cias a bem da higi ene p~bl ica . 

§ 2Q - Os 6rgãos competentes da Prefeitura tomarão as medidas cabíveis, 
quando o mesmo for da alçada do Governo ~unicipal, ou remeterão c~pia do relat6rio s 
autoridades federais ou estaduais , competentes, quando as providências couberem a essas 
esferas do governo. 

SEÇÃO II 

Limpe za e Salubridade das Vias e Logradouros Pt!blioos 

Art. 6G - Para preservar as condições sanitárias e de higiene p~blica fi
cam proibidas todas e quaisque r espécies de conspurcações , quer nas entradas, saídas, 
d"entro da cidade e bairros, largost praças, vias, estradas vioinais e pqvoados do Muni
cípio, vedando-se também o lançamento de águas , gases , materiais, resíduos ou entulhos 
de qualquer natureza. 

Par!grafo Único - E proibido, em especial: 

a) queimar, mesmo nee quintais , o lixo, detritos ou objetos em quantidade 
capaz de molestar à vizinhança e produzir odor ou fumaça nocivos á saúde; 

b) aterrar vias" e lograd'Ouros públic1os, quintais e terre;ios baldioA, com 
lixo, resíduos, réstos, materiais velhos ou quaisquer detritos; 

c) conduzir, sem a pr~cauçÕes devidas, quai€quer materiais que possam 
comprometer a limpeza das vias e logradouros pú licos ; 

d) conduzir doentes portadores de moléstias infecto-contagiosas ou r pug
nantes, pel as vias e logradouro públicos, salvo om s necessárias precauçÕ . de higiene 
e para ·fins de tratwnento ou i nternação. 
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Art . 7Q. A limpeza dopa , eio e sarjetas front iriços às res idências ou 
estabelecimentos industriais, comerciais ou de prestações de serviços será de respone~ 
bilidade dos seus moradores ou ocupantes, devendo a mesma ser efetuada em hora conveni 
ente e de pouco tri'tnsito. 

Parágrafo único - abs lutamente proibido em qualquer caso, varrer lixo 
ou detritos s6lidos para os ralos das vias e logradouros Úblicos . 

Art . 8 - A ninguém ~ · lícito, qualque r que seja o pretexto, impedir ou di 
ficultar o livre escoamento das águas pelos canos, valas, sarjetas ou canai d~. vi 
e logradouros públicos , danifican o-os ou obstruindo-os. 

Art. 9e - Na ine istência de ede de e goto sanitãrio ou de águas pluviai , 
as ~guas servi das deverão ser canalizadas , pelo proprietário ou ocupante do prédio , para 
a fossa do prÕprio im6vel. 

Art. 10 - Para impedir a ueda de detritos ou de materiais sobre o leito 
das vias e logradouros pi1blicos, o veícul os empreg dos em seu .transporte , deverão ser 
dotados dos elementos necess~rios proteção da re pectiva carga. 

§ 1 a carga ou descarga de ve!culos deverão ser ado tadas pr ecauções 
para evit&r que o passeio e o leito da via ou logradouro públ ico fiquem danificadas ou 
interrompidos. 

§ 20 - Imediatamente ap6s o término da carga ou descarga de .. veículos, o 
ocupante do prédio providenciará a limpeza do trecho da via ou logradouro pdblico afet~ 
do , r ecolhendo os detrito ao seu dep~sito de lixo part icular. 

Art . 11 - O construtor r e pensável pela execução de obras é obrigado a ad2 
tar prov idências para que o leito da via ou logradouro público, n trecho compreendido 
pelas mesmas , seja mantido , permanentemente , em satisfat6rio es t ado do l impeza, observ~ 
do as seguintes ex i gências : 

I - não permitir o preparo de concreto e argamassa diretamente sobre o pas
seio e leito dos logradouros públicos , a menos que utilizem caixas ou tablados . apropria... 
cro ' que nao ocupem mais da metade da largura do passeio; 

II - colocação de andaime e t apumes, nos termos das normas pertinent es; 
III - colocação de materiais de construção dentro da área limitada pelo tap_!!, 

me , permitida, apenas, a permanência do referido material fora da área designada pelo 
tempo mib:imo de 2 (duas) hora 1 a contar da descatga; 

IV - limpeza e reparos na via ou logradouro público fron t iro à obra ou afe
tada por ela, at~ 24 (vinte e quatro) horas ap6 a retirada dos tapumes e andaimes . 

§ 10 - N~ hipótese da inobs~rvãncia da norma de que trata o inciso IV des
te art igo , a Prefeitura mandará executar os serviços considerados necessários, cobrando 
do construtor o custo cor respondente , acrescido de 20% (vinte por cento • 

§ 20 • Caso o erviço particular de construção , conserto ou conservação, 
ocasione o entupimento de galer i s e águas pluviais , a Prefeitura providenciará a lim
peza da rede, correndo as des asas, acrescidas e 20% (vinte por cento) , por conta do 
proprietário , construtor ou ocupante do. im6vel, observada essa ordem de pr eferência. 
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SEÇÃO III 

CondiçÕe Sanitárias e de Higien as Edificações 

Art. 12 - O proprietário, detentor o domic ílio ~til ou o possuidor a 
qualquer ttiulo da im6vel no Município é responsável pela manutenção da edificaç~o em 
perfeitas condições sa.nit -rias e higiênica 1 nm suas áreas inte rnas e ext ernas. 

Par~grafo único - A Prefeitura poderá declarar insalubre toda edificação, 
que nao reunir as necess~rias condições sanitárias e de higiene, permitindo-se ordenar, 
inclusiv , a sua interdiç~o ou demolição. 

Art. 13 - Para asseguar as condições sanitárias a a higiene, os cômodos 
que abrigarem aparelhos e sistemas sanitárias nio se ligarão diretamente com salas , re• 
feitõrios, cozinhas, copas e despensae. 

Parágrafo único - A Prefeitura poderá exigir recursos técnicos que asseg~ 
rem a salubridade , bem como a pintura interna externa das edificações. 

Art. 14 - Além das exigências da legislação pr6pria, pre umem-se insalu
bres as habitações quando: 

I - construidas em terreno illnido e agadiçoj 
II - não apresentarem areação e iluminação saiisfat6riaj 

III .... não dis puserem de abastecimento d'e água pot'á.vel suficie.nte para aten
der às necessidades gerais~ 

IV - os serviços sanitáries fore~ inade<{uado i 

V - o interior de suas dependências não apresentar condições satisfat~rias 
e de higiene; 

VI - nos p~tios ou quintais
0

sa acumularem iguas est~gnadas ou lixoj 
VII - o número de moradores for superior à sua capacidade de ocupaçao. 

VIII - a utiliza9~0 for diver a daquela aprovada na licença. 

Art. 15 - Nas edificações situadas na zona rural ser~o observados os se
guintes cuidados espec i ais : 

I - utilizações de proces sos adequados visando a prafilaxia sanitária das 
dependências; 

II • escoamentos próprios para que não ocorram empoçamento de !guas pluvi
ais ou servidas; 

III - proteção aos poços ou f ontes utilizados para o abastecimento de água 
potável. 

Parágrafo único - Os estábulos, eãtrebarias, pocil as, chiqueiros, cochos, 
currais, estrumeiras, fossas e dep6 itos' tle lixo, resíduos e similares serão lozalizados 
a uma distância mínima de 50 (cin uenta) metros das habitações bem cano da jusante das 
fontes de abastecimento de água , das quais se observará uma distância mínima de 15 (quin 
za) metros. -

SEÇÃO IV 

Controle de água e sis~ema de Eliminação de Dejetos 
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Art. 16 - Compete ao órgão pr6prio da Prefeitura examinar• periodicame!:. 
te, as redes e ins alaçÕes públicas de água e es oto , com o objetivo de evitar a existê~ 
eia de condições, que possam prejudicar a saúde da comunidade. 

rt. 17 - proibido comprometer, por qualquer forma , a limpeza das águas 

destinadas ao consumo p~blioo ou particular . 

Art . 18. Na construção de reservat~rio de água serio observadas, dentre 
outra ; as seguintes exigências~ 

I - imposs i bilitar o ace o, ao seu interior, de el mentos que pos am po.. 

luir ou contamina a ~guaj 
II - recursos técnico capazes de facilitar a inspeç~o e a limpeza; 

III - colocação de tampa remov!vel. 

§ lº - proibida a utili zaç;o t como re ervat~rio de áeua, de barris, 
tinas ou recipientes análogos, expostos à intemp~rie. 

§ 2~ - A abertura e o funcionamento do poços fra~ticos, tubulares profun
dos , cis ternas ou qualquer outra fonte de abastecimento de água às edificações depender~ 
de aprovação prévia do 6rgio compete te da refeitura ou das autorida es federais e esta.

ais. 

§ 3~ - Observadas as condições hidrol6gicas locais e as solicitaçÕe de 
consumo, dever~o ser asseguradas as condiçÕes m!nimas de potabilidade da !gua a ser utili 
zada. 

§ 441 - aduç~o, para o uso doméstico , de água provinda de poços ou fon-
tes será feita por meio de canalizações adequada , ouvidas as autoridades técnic~s compe
tentes da Prefeitura u do Estado. 

Art . 19 - t roibida a instalaç~o dividual ou coletiva de fossas nos 
pr~dios situados em áreas providas de abastecimento e gua e e goto, salvo n<Ecasos espe 
ciais mediante a autorização do Prefeito ~unic ípal, ouvido o Õrg~o competen~e da Prefeiti 
ra e eegund'o as prescrições estabelecidas na legisl aç~o pr~pria. 

§ lQ - Obedecidas as condições deste artigo, a construç~o de fossas deve
r~ satisfazer às prescrições fixadas em normas pela Associaç~o Brasileira de Normas T~c
nicas (ABNT)t tB nft 41 , e dependerá da aprovação do ~rgã competent e da Prefeitura. 

§ 2 - O proprietário de prédio , que na data da vigência da presente lei, 
encontra-se em desacordo com o disposto neste artigo, será notificad pa~a , dentro do pr~ 
zo de 60 (sessenta) dias, c ontados da not.i,f ioação, ajustá-lo ~s atuais exigências. 

SEÇÃO V 

Condições Sanitárias e Hi iene dos stabelecimentos Industriais , 
Comerciais e de Prestação d Serviços 
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Art . 20 - Compete à Prefeitura exercer , em colaboração com as autoridades 
anitárias dp Estado , fiscalização sobre a produção, o com~roio, o consumo de gêneros 

alimentícios em geral e a prestaç~o de serviços de qual uer natureza. 

Par grafo 'Onic~ - Excluir-se da bservâ.ncia deste artigo o medicamentos 
farmacêuticos e outros produtos , objeto de tratamento por legislaç~o pr~pria., e com a. 

fisoalizaç·o das autoridades estaduais e federais. 

Art. 21 - A inspeção 'veterin ria dos produtos de origem animal ob decer 
aos dispositivos da legislação federal aplic vel. 

.., 
Art . 22 proibido dar ao con umo público carnes de animais que nao te-

nham sido abatidos em matadouros ou frigoríficos sujeitos à fiscalização. 

.. 
Art. 23 - O pessoal a serviço dos estabelecimentos cujas atividades sao 

regulamentada neste capítulot deverá preencher indispensavelmente o cum rimento das 
seguintes exigAncias: 

I - e~ame de saúde , renovado anualmente incluindo.abreugrafia, bem como 
atestado de vacinação antivariólica, obedecendo o seu prazo de validade; 

II ~ exames especiai exigidos pel a legislação trabalhista para a s egurança 
e higiene no trabalho; 

III - apresentação, ~ autoridade competente, de caderneta ou certificado de 
sa~de expedida pela autoridade sanitária competente; 

IV - outras exigências que se tornarem nece sárias a fim de.asseguar a 
condições de sadde das pessoas envolvidas no trabalho. 

Par grafo único - Independentemente do exame peri6dico de que trata o pr! 
sente art i go, poderá ser exigida, m qualquer ocasião, inspeção de saúde do pessoal, 
desde que fique constatada a neces idade. 

Art . 24 - Os estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de 
serviços deve rão se r mantidos, obrigatoriamente, sob r igoroso estado de higiene. 

Parágrafo único - empre que e tornar necessário , a juízo da fiscalização 
m.i_.micipal, os estabelecimentos industriais , comerciais e de pre tação de serviços de 
qualquer natureza deverão ser, peri6dica e obrigatoriamente , pintado~ e reformados . 

Art. 25 - Não ser ' permitida a fabr icação , exposição, transporte ou venda 
de gêneros alimentícios sem pr~via autorização do 6rg~o competen e d.a Prefeitura. 

Parágrafo único • Ocorrendo qualquer das hip6teses previstas neste artigo, 
os bens serao apreendidos pela fiscalização muni cipal e removidos para o local destinado 
à sua inutili~ação. 

Art. 26 Toda a águ. que tenha de servir na manipulaç~o ou preparo de gê
neros ~limentícios, desde que não provenha o abastecimento público , deve er compr vada ; 
m ~t pura, obedecidos os padrÕes de potabi lidade estabelecidos no Paí s, no estado n tu~
ral ou apôs tratamento, observada a legislação pr6pria. 

Art. 27 - O gel o destinado ao uso alimentar deverá ser fabricado de água 
pot vel, isenta de ualquer cont!aminação. 
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rt. 28 - Não sará perm"t i do o uso de j ornais, papéis vel hos ou qualquer 
impress o para embrulhar gêneros alimentícios. 

Art. 29 - Os estabelecimentos industria is, comerciais e de prestação de 
ser viços de qualquer natureza dever~o ser imuni zados , periodicamente observadas as ins
truções do 6rgão competente da Prefeitura. 

§ lº - A obrigatoriedade de imunização, de que trata este artieo, ~ prio
ritária relativamente às casas de di:versÕes públicas, asilos, templos , hospita is, escolas 1 

hotéis• repartiçÕes, bares, restaurantes, pensões e simila es , crit rio , quando for o 
caso, das autoridades municipais competentes . 

§ 2Q - Todo estabelecimento indus trial , comercial e de pre tação de servi
ços manterá comprovante de imun ização e o exibir~ à autoridade municipal competente, sem
pre que exigido. 

SEÇÃO VI 

Exigências E~peciais Relativas aos Estabelecimentos 
Industriais e Comerciai de Gêneros Alimentícios 

Art. 30 - Os estabelecimentos ou setores de estabelecimentos, que se des-
tinarem enda de l eite, deverão t er balcões e prateleiras com tampo de mármore , aço 
inoxidãvel ou outro material- imperme~vel. 

§ l~ - O leite deve ser pasteurizado e fornecido em recipientes apropria-
dos. 

§ 212 - ~ vedada a venda de leite em pipas ou latões providos ou nao de me
didores pr6prios. 

§ 3t - A comercialização de leite cru poder ser autorizada, a titulo pre
cário, pela autoridade municipal competente, observada a legislação fede r al . 

§ 42 - Os derivados do le ite devem er mantidos em instalaç~e~ apro ria.das 
e rotegidas de quaisquer focos de contaminação . 

Art . 31 - Os produtos ingeríveis s em cozimento, quando colocados à venda 
a var j o; os doces, os pães, os bis oitos e os de massas congêneres, deverão ser expo tos 
em vi trinas ou balcÕes, de modo a isol-á-los de quaisquer impurezas que os tornem irnpr6pri 
os a o consumo. 

rt. 32 - As frutas exposta à venda ou destinadas à preparaç~o de sucos 
deverão atender os eguintes re uiei tos: ·, 

I - ser colocadas em mesas ou tabuleiros rigorosamente lirnpos; 
11 - quando descascadas, ou ficar expostas em fatia , atender os requisitos 

especiais de limpeza, cons ervação e ~ªª eio; 
II~ - esta r sazonadas; 

IV - atender a outras exigências julgadas neces ár iast a critér io da autor! 
dade mun·icipa.l. 

Art. 33 - As verduras expostas à enda deverão: 
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I - estar lavadas; 
II - ser despojada de suas aderência inúteis, quando de fáoil decompo-

s i çã.o . 
III - ser ispostas , convenientemente , em mesa , tabuleiros ou prateleiras 

rigorosamente limpas, quando des t inadas ao consumo sem oozimento; 
IV - atender a outras exigências julgada neoes rias, a critério da aut~ 

r i dade municipal, em especial quanto à p r ocedênciao 

Parágrafo único - t vedada a utilização para qualquer outro fim, dos de
põsitos de frutas ou de produtos hortigra.njeiros . 

Art . 34 - As aves destinadas à venda , quando vivas, serao mantidas em 
gaiolas apropriada , com alimento e gua suficientes b em orno protegidas cont ra a intem• 
périe, gases e ru í doo . 

§ 1~ - Quando abat i das, as aves serio expostas à venda completamente 'lim
pa , livres de plumagens, das v!sceras e das partes nã comestíveis. 

§ 2~ • As aves a que se refere o par grafo anterjor deverão ficar obrig! 
toriamente, em balcões ou câmaras frigoríficas . 

Art .. 35 As casas de carne deve rão: 
I - se r dotadas de torneiras e pias apropriadas; 

II - ter balcbes com tampos de mármore , aço inoxidável ou outros materiais 
com igua is oondiçÕes de durabilidade; 

III - ter câmara frigorífica ou refrieeradores com capacidaae proporcional 
à s suas necessidades; 

!V - serveir-se de utens{lios de manipulação, instrumentos e ferramentas 
de cortes feitos de material inoxidável, mantidos em - rigoroso estado de limpeza e asseio; 

V - ter luz artificial incandescente ou fluorescente, não sendo peimiti• 
da, qualquer que se ja a finalidade, a existência de lâmpadas coloridas; 

VI - observar outras exigências julgadas necess!rias a critério da autori-
dada municipal. 

§ lº ~ Nas casas de que trata este art i go, s6 poderã o entrar carnes con
duzidas em veículos apropriados, pr venientes de matadouros licenciados, regularmente 
in"'apecionadas e carim badas pelas autoridades municipaist estaduais e federais competente • 

§ 20 - Os sebos e outros r es íduo de aproveitamento induf'ltrial ser~o man
tidos em recipient es es tanques e devidamente protegidos da aç~o da intemp rie . 

... § 311 - Na ala 1le talho das oasas de carne nã.o será permit ida a explora.-
çao de qualquer outro ramo de nag~cio . 

SEÇÃO VII 

Vendedores Eventuais e Ambulantes de Gêneros limentícios 

4rt. 36 - Além de atende rem às dispos i ções constantes da legislação muni
cipal r~lat ivos ao licenciamentot os vendedora eventuais os ambul ntes de g~ne ros ali
mentícios deverão: 

I - velar para ue os ~êneros que oferecem se apresentem sempre em perfe!_ 
tas condições de higiene e salubr idade; · 

II ~ ter os produtos expostos venda, oons rvados em r ecipientes adequa-
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dos, para isolá,...los de impu r ezas e insetos , bem como vas ilhame apropriado para r~colher , 
imediatamente , cascas, sementes e envolt rios dos produtos de sua mercância; 

III - manter-se rigorosamente asseados; 
IV - atender a outras exigências julgadas neceqsária a critério das auto-

ridades municipais. 

1 - ~ proibido ao vendedor ambulante e à sua freguesia tocar com as 

maos os gêneros alimentícios de inges t ão imediata. 

§ 20 - Os vendedores'arnbulantes de alimentos preparados nao poderão esta
cionar em locais que facilitem a contaminação dos produtos expostos à venda. 

Art . 37 - A venda ambulante de sorvetes, refres ost doces, paes e outros 
gêneros aliment ícios de ingestão imediata 6 poderá ser feita em car ros , caixas ou outros 
receptáculos fecha o , de modo a que a mercadoria seja inteiramente resguardada de qual
quer forma de cont:uninaç~o e de outros elementos reputados prejudiciais. 

Parágraf . único - As bal s, confeitoq e biscoitos, e outros artigos simi
lares providos de envoltórios, poderão ser expostos à venda em ~asilha aberta • 

EçÃo vnf 

Hotéis , Pensões, Restaurantes , .Ca és, Barbearias e 
Estabelecimentos Congêneres 

fA,rt. 38 - Os hot~is; pensões, restaurantes , ca s de lanches, cafés, pada.
rias, confeitarias e estabelecimentos congêneres dever~o observar as exigências seguintes : 

I .... a lavagem e esterilização de louça e talheres se r~ fei em água fer
vent ou em máquina apropriada , não sendo permitida1 sob qualquer hipõtese, a lavagem em 
baldes, tonéis ou outros vas ilhames; 

II - as louças e os talheres deverão ser guarda os em armários com portas, 
ventilados, não podendo ficar expostos à qualquer forma de contaminação; 

II I - os guardanapos e toalhas serão de uso indivi du l ou de outro material 
removív~l ou descartável aceito pelas au toridades municip i s j 

IV - os alimentos não p derão fie r expo tos e deverão se c olocados em 
balcões envidraçados; 

V - os açucareiroR 1 e os adoçantes erão de tipo que s e permita a retira
da fácil de seu conteúdo, vedada ~ aderência de açúcar ou de qualquer outra substânciaj 

VI - as guarnições de cama e me, a ou rouparia específicas servida deverão 
ser guardadas em depósitos destin dos exclusivamente a esse fim; 

VII ~ as mesas deverão possuir t ampos impermeáveis, quando n~o forem usadas 
toalhas. 

VIII - as cozinhas , copas e despensas deverão ser conservadas em perfeita 
condições de higien e limpeza; 

IX .... a existência de sanit~rios para dlllbos os sexos , n'io _sendo permitida 
a entrada comum; 

X - os utensílios de 0ozinha, os copos, as louças, os talheres, as x!ca 
ras e os pratos deverão estar sempre em perfeitas condições de uso, sendo apreendido ; 
inutilizado, imediatamente, o material que estiver danificado, lascado ou trincado4 
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XI• os balcÕes terão tampos imperme~ ve is; 
XII - os est beleciment s deverão ter t rneiras e pi a ~ropriada com 

perfeito funcionamento; 
XIII - e ou a exigênc ias julgada necessárias a critério da autor i da 'e 

municipal. 

§ lO - Não se é permitido servir café com copos ou uten í lios que não 
possam ser esterilizados em gua fervente, om exceção do. confeocionad s em plástico 
ou papel desoart~vei , os quais deverã ser destruídos ap6s um illlioa utilização. 

§ 2 Os estabele©imentos a que se refere este artigo erao obrigado 
a manter s eus empregados limpos e convenientemente traj dos ou uniformizados. 

Art. 39 - Nos ~Ões de barbeiro, cab leireiro estabelecimentos de be-
leza, saunas e similares é obrigat6rio o uso de toalhas de golas individuais , para os 
clientes e uniformes , para os empregado ; ambos s empre em perfeito stado de limpeza . 

Par~gr~fo único - Os inst rumentos de trabalho deverão se r esteriliza os 
ou postos em s olução nti éptica lavados com água quente, logo ap s a sua utilização. 

Art. 40 - Nos ho~pitais, clín i ca , casa de sa~de, maternidades e simi
lares é bríga t6ria: 

I - a existência de de p6sito par a rou a serv ida; 
II - a existência e lavanderia , dotada de água quente , com instalação 

comp~eta de esterilização; .. 
III - a esta.riliizàç.;o .de louças, talhe res ._e · utens!l ioe diver os; 

IV - a desinfecção de olchÕes, tra vesseiros e cobertores ; 
V - a instalação de necrotério, '.{Uando julgado necessá rio , a c rit 'rio 

da autoridade municipal e a tendida a legislação pr6pr i a ; 
VI - a manutenção da cozinha, copa e despensa devid~nente a seadas e em 

condiçÕ s de completa higiene; 
I - outras exigências ue forem julga as necess rias a o i t ério da 

autoridade municipal. 

SEÇÃO IX 

Higiene nas Piscinas de Nat ação 

Art. 41 - R dependênc·as das piscin~ de nataç-o de \ cer so públ ico se
fã mantidas em permanente e tado de limpeza. 

§ ie - O lava-pés na saí da dos vestiári os , deverá ter um vol ume pequeno 
de água , esgotada diariamente e na dosagem própri a de cloro. 

§ 2 - O eq 1ipamento da piscina deve r á a segur ar per fei ta e uniforme 
recirculação, filtração e esterilizaç~o de água. 

§ 3 - Cuidado especial dever ser dado aos f iltros de pre o s~o e r alos 
distribu!dos no fundo da piscina. 

§ 4§ - Deverão ser objeto de cuidados especiais o acess6rios, t a is como: 
clorador e aspirador para limpeza do fundo da piscina. 
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§ 50 - A limpeza da água deve e r feita de tal forma que , a uma profundi
dade de até 3t00 (três) metros, possa ser visto, com nitidez, o fundo da piscina. 

§ 62 - A esterilizaç;o da ~gua da piscina deverá ser fe ita por meio de elo 
ro, seus compostos ou similares. 

§ 70 - Deverá ser mantido na ~gua um excesso de cloro livre, nao inferior 
a 0,2 nem super ior a 0,5 de unidade por milhã , uando a piscina estiver em uso. 

§ Bo - Se o cloro ou seus compostos forem usados com amônia, o teor de 
cloro residual na água, quando a piscina e tiver em uso, não deverá ser inferior a 0,6 
partes por miJhão. 

Art. 42 - Quando a p i s cina estiver em uso, serao observadas as seguintes 
normas: 

I - assist~ncia permanente de um respons vel pela ordem disciplinar e pe• 
l as emergênoias; 

II - proibição do ingre so de portador de molést i aá contagiosas, afecçÕes 
vis!veia da pele, doença de nariz , garganta, ouvido e de outro males indicados pela au
toridade sanitária; 

III - remoção, ao menos uma vez por dia, de detritos submers , e puma e 
materiais que flutuem na piscina; 

IV • proibição do ingresso de pes oas portadoras de garrafa e de copos de 
vidro no pát io d~ piscina; 

V - registro diário das principais operações de tratamento e controle da 
água usada na piscina; 

VI - análise trimestral de água com apresentações, à Prefeitur a , de atesta.
do da autoridade sanitária; 

VII - e outras exigências julgadas neces árias a. critério da autoridade mu-
nicipal. 

Art . 43 - Serão interditadas as piscinas de uso ou acesso pdblico , que n~o 
atenderem os requi itos previstos ne ta seç~o , inclu ive, aquelas julgadas inconvenientes 
pelas autoridades municipais. 

SEÇÃO 

Coleta do Lixo omiciliar 

Art. 44 - O pessoal da ~refeitura ou de oncession~r ios encarregados d 
coleta, transporte e destino final do lixo de origem domic il iar , deverá trabalhar protegido , 

e modo a prevenir-se de contamina Ões ou ~ciden e • 

Art. 45 - O lixo das habitações, dos estabelecimentos industriais, comerci
ais e de prestação de serviços de ualqu r natureza s erá acondicionado em recipientés pr6-
prios, d~ modo especial em sacoa pl~sticos, ob ervadas as no mas aprovad s or ato do Pre
feito. 
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§ lº - Os recipiente que não atende e às e pacificações , estabelecida 
pelo 6rgão de limpeza p blioa deverão ser apreendidos , i dependentemente de multas a 
que estiverem sujeitos os reaponsãveis. 

§ 2& - O 6rgão da limpeza pública estabelecer os roteiros e os hor rios da 
coleta do lixo, bem como os locai onde deverão ser colocados os recipientes dos suários 
para tal fim. 

Art . 46 • Não serão considerados como lixo para os efeitos desta lei: 
I - res !du s com volume total superior a 100 (cem) litros por dia, e pro

duzidos por estabelecimento i ndustr i al , comercial e de prestação de ser~iço ; 
II - m6veis, colchões, utensílios de mudanças , re toe de demolições e outros 

similares; 
III• resídu~s .gerais de oficinas; 
IV - entulhos, terras e restos de materiais de construção e de pintura de 

casas: 
v .... - resíduos ou restos de limpeza de uintais, podaç'ão de jardins, abate 

de árvore s e imais mortos. 
Parágrafo único - Os r es íduos onstante deste artigo poderão ser recolhi

dos pelo 6rg~ da limpeza p~blica municipal, adiante pr~via solicitação do interessado• 
que pagará o recolhimento de acordo c om as taxas ou tarifas estipul · da na legislaç~o 
e peo!fioa. 

Art. 47 - Os e t beleoimentos hospitalares deverão ser, obrigatoriamente, 
providos de incineradores de lixo apropriados. 

§ l - A Prefeitu~a poderá , na forma prevista ne te artigo, a seu crit rio, 
determinar a ins t alaçio de incineradores em outros estabel cimentos similares , quando 
julgar conveniente . 

§ 20 - As cinzas e esc rias do lixo dos estabelecimentos de que trata este 
artigo serão depos itadas em coletor s providos de dispositivos adequados sua limpeza, 
lavagem e desinfecção. 

3 - Os resíduos industriai s dever;o er transportad s pel os interes a... 
dós para local previamente designado pel o órgão da limpeza pt!blica municipal . 

§ 4~ - Nn loca is não atendidos pelo serviço de coleta, o lixo dever' ser 
enterrado em local aprovado pelo 6 gão da limpeza pública municipal . 

SEÇÃO XI 

Control de Poluição Ambiental 

Art. 48 - ?adiante providências disciplinadoras de procedimentos relativos 
à utili zação dos meios e cond1·ç-o es ~mb1· nt a 1·s do om do a d á d ol ~.. , r, as guas e o s o , a 
Prefeitura manterá sistema permanente e controle da poluição . 

Parágrafo único - Na poluição provocada po r a tivida es i ndust riais, a 
Prefeitur a obedecer os disposto nas norma fe arai , e st i.duais e municipais ue versem 
s obre a mat~ri • 
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Art. 49 - As indústrias inataladas ou a se instalarem no r. unidpio ser a.o 
"" obrigadas a adotar medidas necessárias a prevenir ou corrigir a contaminaçao d mei 

ambiente. 

41 Par~grafo rtnico - Tbda indústria em in t al ç~o deverá resentar a Pre-
feitura projetos dos sistemas de controle a. poluição ambiental, acompanhados de memo
rial d ori tivo. 

Art. 50 - A Prefeitura estabeleo rá, quando for o ca o, condições para 
funcionamento de empresas, inclusive quanto prevenção ou correçao da p luição indus
trial, de acor o com as normas, padrões e critérios fixado por lei federal. 

§ lQ - Visand à prevenção e cao controle da poluiç~o ambient 1, a Pre
feitura deverá, em colaboração com 6rgãos f ederais e estaduais competen ~: 

I ~ cadastrar a s fontes causadora da poluição do som, do art da gua 
e do solo; 

II - estab lecer limites de tolerância relativa~ente aos poluentes ambie~ 
tais; 

III - instituir padr~es de n!veis dos poluentes nas fontes emissoras, ins
peccionando-as periodicam en~e; 

IV - ad t~r as demais medidas julg das necess~rias sobre a matéria. 

§ 2Q - Os gases, a poeira a os detritos resultantes de processos indus
t riais em ge al dever-o er removidos pelos mei s t onioamente recomendados. 

Art . 51 - No exerc!cio do poder de polícia referente ao controle da po
luição das águas , a Prefeitura deverá, em e 1 boração com os ~rgão federais e estadu
ais cpmpetentes: 

I - promover coleta de a.mostras de águas, destinadas ao controle f~s ico, 
químico, baoteriol6gico e biol6gic ; 

II ~ realizar estudos com vista à fixação de medidas para a solução, iso
lada, de cada caso de poluição. 

III - adotar outras medidas julg~das necessárias. 

Art . 52 - Ao exercer o p~tler de pol ícia referente ao controle do despe
jos industriais, a Prefeitura d verá , em colaboração. com os 6reãôs federais e estaduais 
competentes: 

I - oadastr r as indústria cujo~ despejoA ou dejetos devam ser controla.-
dos; 

II - inspecionar as indústrias quant o à destinaç-o de seus despejos ou de-
jetos; 

III - promover estudos relativos à qualidade, volume e incidência dos des
pe jos industriais; 

IV - indicar os limites de tolerância quanto à qualidade dos despeJOS e 
dejetos industriais a serem admitidos na rede pública de esgotos e nos cursos de água . 

Art . 53 - Os estabelecimentos indu triais darão aos resíduos tratamento 
e estino , que os tornem inofensivos a seus empregados e à coletividade. 

§ 10 - Os re íduos industriais s6lido0 dever;o ser submetidos a tratamo~ 
to específico antes e inciner~dos 1 rempvidos ou enterrados . 
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§ 2 - O lançamento de resíduos industriai íquidos nos cursos de água 
pendente de autorizaçio do 6rgão eanit rio competente , o qual fixará o teor m.!x.imo a~ 
missível do afluente . 

Art. 54 - Ao exercer o poder de pol!cia refer ente o controle da polui
ç~o do so~ , a Prefeitur~ atenderá às disposições pr priaA constantes da legisl~çi fe
der al . 

Ar t. 55 - A~ autoridades incumbidas da fiscalizaç~o ou inspeçao para fins 
de controle de poluiç'io "UT!biental terão livre acesso a qualquer ia e hora , às instal 
çÕes industriaist comerciai , agropecuári as ou outras particulare ou p~blicas , que est.!. 
jam condicionadas, em r azão das suas atividades, a poluir meio ambiente. 

Parágrafo dnico - Para efeitos de cumprimento desse artigo as autoridades 
munic i pais manterão permanente convênios com 6rgãos federais e estadu is visando a prese! 
vação do equil í br io ecol6gico. 

CAP!TUL . III 

~e idas Especiais , ferentes aos &limais 

Art. 56 expressamente proibida a permanAncia de animais dom~sticos nos 
loeradouros públicos do Mun icípio. 

Par gr afo único - Para o ef~itos deste capítulo compr ndem-se como anim is 
dom~sticos. al~m d o caninos, suinos, bovino , equídeos, muares, ovinos e caprino , também 
os galináceos em ger al , as ab lhas, os pombos, bem como, todo e ualquer animal de pequeno 
porte, convenientemente ames rado, que conviva com o homem, na su h~bitação de residência, 
comércio, prestação de serviço ou lazer. 

Art. 57 - Os animai domésticos encontrados nas ruas, pr<ças, estradas ou 
caminhos públicos serão recolhidos ao dep sito da Prefeitura. 

Art . 58 - O animal r ecolhido em virtude do disposto neste capítulo será 
re~irado, por seu propriet· rio, respons vel ou interessado, dentro do razo máximo de 5 
(cinco) dias , mediante pagamento de multa cor espondente a 1 (uma) "Uni ade Fiscal do 
Municíp io", vigente na data da ocorrência. 

Art . 59 - Não sendo o animal dom~stico retirado ne te prazo , a Prefeitura 
fe tuar Rua venda em hasta pública , mediante determinação da autoridade competente, 

quando julgar convenient e ~ 

Art. 60 ~ Para a venda em ~asta p~blica , será afixado edital no edifício
-sede da Prefe itura e em outros locais costumeiros, com a antecedência mínima de 48 
( uarenta e oit ) horas. 

Parágrafo unico - Quan o o animal d 
venda em hasta pública , ser! sacrificado. 

.., 
éstico recolhido na se prestar à 

Art. 61 - ~ proibida a criação ou engorda de suínos ou de qualquer espécie 
de gado• l eiteiro ou nã , no perímetro urbano o ~ unic ípio . 
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Art . 62 - Os proprietários ou possuidora de caes, a qualquer título , 
deverão registrá.los obrigatoriamente na Prefeitura. 

§ 10 - O registro de cães será fe ito anualmente, mediante pagamento da 
taxa respectiva, segundo o Cõdigo Tributário Múnici al. 

§ 2Q - Aos proprietários ou possuidores , a qu 1 uer t{tulo, de oaes re
gistrados , a Prefeitura fo rnecer á uma placa de identificação ou documen-to de registro 
para uso na coleira do animal ou oe~tificado do registro. 

§ 32 - a r a o registro de c~es ~ obrigat6ria a apresentação de compro
vante da vaoinaç~ anti-rábi ca. 

Art . 63 - Não erá permi ida a passagem ou eatac i namente de tropa ou 
rebanhos pelo perímetro urbano do Mun i c ípio , exceto se previamente permitido pela Pre
fei tura. 

Art . 64 - Fie proibidos oo espetáculos que util~zen feras e s que 
exibam cobr as e quaisquer outros animais perig sos, sem as necess~rias precauções para 
garant ir a segurança d ~ pectadores e mediante autorização da autoridade municipal 
.eom etente. 

Art . 65 • ~ proibi do: ~~ 
I oriar abelhas nas áreas~, em hip6tese a l guma, as cham~das abelhas 

af ricanas ; 
II criar galináce s nos por oea e no interior das habita oes, dent ro do 

per ímet ro urbano do unic!pioi 
III - criar pombos nos forros das casa residenoi a is . 

Parágr afo único - As colméia , criad.eiras e pombais poderão, excepcio.
nalmente serem permitidos, a crit~rio da auto r idade competente e mediant o pagamer t o 
de licença, na forma da legi slação municipal apl i cável . 

Art. 66 - espressamente pr ibido, a 1ual uer pessoa , maltratar animai 
o~ pr aticar atos de crueldade contra os me most tais como: 

I ... transportar, em animais ou em veículo de tl'ação animal , carga com p~ 
s superior às sua f orças; 

II - fazer trabalhar animai doentes , fer ido 1 extenuados , enfraquecidos 
ou extremame t e magros; 

III - o rigar qualquer animal ~ trabalhar por ni!mero exoessivo e hora~ e 
em c onveniente al iment ação e cuidado com a s ua sa~de; 

IV~ castigar de iualquer modo animal ca ído, fazendo-o levantar à custa 
de castigo ou sofrimento; 

V - castigar com violênc i a qualquer animal domés tico; 
VI - pratic r todo e qualquer ato não especificado neste capítulo, ue po~ 

sa acarretar sofr imento injustific vel para o animal . 

rt . 67 • Na infração de qualquer artigo dess e capítulo s erá impo ta a 
multa cor'.l'espondente ao valor de l (um) a 5 (cinco) vezes a "Unidade Fiscal do unic! 
pio", vigente à época da ocorrência, elev da ao dobro , em caso d reinc i dênc ia. 
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CAPITULO IV 

Ex.tinç~o de Insetos Nociv s 

Art . 68 - Todo proprietário ou possuidor, a qualquer título, de terreno, 
cultiva o ou naot dentro do !!unicÍpio, ~ obrigado a extinguir os formigueiros e focos 
de outros animais noóivos existentes em sua propriedade . 

Art . 69 - erificada a existência de formigueiros ou focos de animais no
civos, o p~oprietário ou possuidor, a qual uer título, do terreno onde estes e tiverem 
localizados serão intim~dos para proceder ao seu extermínio, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art . 70 - Se, no prazo f ixado pela autoridade competente, não se inic iar 
o trabalho de extinção dos formigueiros ou focos de animais noc ivos ;a Prefeitura incum
bir-se-á de fazê-lo, cobrando do proprietário u poss~idor, a qualquer título, do terra 
no onde os mesmos existirem• uma multa, var iável de 1 (um) 5 (cinco) vezes o valor d~ 
" Unidade Fiscal do Município", vigente à época da constatação. 

CAP!TULO V 

Disposições Gerais, Infrações e Penas 

Seç~ I 

Ar"t ·. 71 - Constitui infração toda açao ou om issao contrárias à.s dispoaiçÕes 
desta lei, bem como de decretos, portarias e instruções baixadas pelo Prefeito, no uso 
do poder de polícia municipal relativo ao as untes de condições sanit~rias e de higi~ne 
pública. 

Art . 72 ... Se rá considerado infrator todo aquele que cometer , mandar, cons-. 
tranger ou auxiliar alguém a praticar infração e, ainda, s encarreg:i.do da execução das 
lei que . tendo conhecimento da infração; d ixarem de atuar o infrator. 

Art. 73 - A pena, além de imnor a obrigaçio d".l fazer ou desfazer, ser~ pec.!:. 
niária e cons ist irá em multa , obs ervado o ~ limites máximos est belecidos nesta lei. 

Art. 74 - da competência do Prefeito a confirmação dos ~utos de infração 
e o arbitrament o de penali ades , ouvidos, rr~viament e, os rgãoe pr~prios da refeitura. 

Parágrafo único - Julgadas procedentes , as penalidade serao incorporadas 
no hist6rioo do prof1s sional , da firma ou do propriet io infrator. 

Art. 75 ~ As penalidades a ue se refere est Lei nao isentam o infr at or 
da obrigação de reparar o dano re ultan ~da inf r ação , na forma do isposto a o artigo 
159 do C~digo Civil Brasileiro. 

nesta lei: 

pr6pria; 

Art. 76 - Não SRO diretamente pa s veis de apli çao da pena definidas 

I - os menores de 18 anos; 
II - os incapazes ; 

III - que foram coagidos a cometer ~ infração, observada a legislaçio 

IV - outros fatore s relev tes a critério da autoridad municipal. -
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Art . 77 - empre que a infração f or pr a t i cada por qual ue r dos agent e a 
que se refe r e o a r tigo an t er i or a pena reca irá. 

çao própr i a . 

I - s obra o p :i.i s , tutores ou pes oas em cuja guarda es t iver o menor ; 
I I - sobre o curador ou pes oa s ob cu ja guarda estiver o infrator; 

III - s obre o coator, desde que provada sua ação dolosa . 

Par ágr afo único - Nos casos omi ss s aplic l'-Se- á , no que couber, a l egisl~ 

SEÇÃO II 

Adve r tênc i a , uspensao e Cassação de Li cença 

Ar t . 78 - Os propri et ários de es t abelecimentos indust r iai s , comerc iais ou de 
prestação de ser viços de ualque r nat ureza , que infrigi rem dispos it ivos de t a Le i, p de r~ 
sof rer penal i dades de : 

I - advert ênc i a ; 
II ~ t er sua licença de func i onamento suspensa por pr azo determinado, confor

me arbitramento do Prefeito . 

Art . 79 - A l i cença de l o zal i zaç~o ou funcionamento de es t abelecimento in
du tr i al 1 c omerc ial ou de pres t ação de serviço~ poderá ser cassada quando sua atividade 
se tornar prejud i cial às oondiçÕe sani t ár i as e de higi ene pÚbl i ca1 ap~s o não atendimen
to das i nt i mações expedi das pela Pr efeitura. 

Par grafo ~n ic o ~ A cassação de l icença de func i onamento pr ev i sta neste al'
t igo nao se apl ica às atividades industr i ais cons i de r adas de alto i nt er as e do desenvol v! 
mento e da segurança nacional 1 c onforme o di sposto na l egislação ederal referente à mat! 
ria. 

, EÇÃC I II 

Mul t a s 

Art . 80 - As mul t as prev i stas nesta le i s era o arrecadadas t endo-se por base 
múltiplos e submúl tiplos da "Un i dade Fi s cal de Piúma". 

Art . 81 - apl i cação de mul t a poderá ter lugar cm qualquer época1 durante 
ou depo i s de cons t atada a infração , num período de 30 dias . 

Art . 82 - As multas ser:;_o i mpos t a em grau mínimo 1 médio ou mhimo . 

Parágr afo único - Na imposiça o de multa , e a ra gr aduá.-l a , t er-se-á em 
vi sta : 

I - a maior ou menor gravidad da infração ; 
II - as s uas c i rcuns t ância at enuantes ou agr avantes; 

III os antecedentes do inf r at or com s disposições desta lei . 

Art. 83 - A penalidade pecuniª ria será judicialmente executada, se impos ta 
de fo rma regular o pelos meios hábeis , e o i nf r ator se recusar a atisfazê- 1 no pr azo 
l egal . 

1 A multa n;o paga no pr azo re ul amentar ser inscrita em d!v ida 
a t i va . 

§ 2g - Os infrator es que es t iverem em débito de mul ta não pode rã o receber 
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quaisquer quantias ou créditos que tiverem com a Prefeitura, nem p rticipar de licitações , 
ou celebrar contratos ou termos de qualquer natureza, ou transacionar a qualquer título 
com a administraç~o municipal . 

Art . 84 -
... 

as reinc i dências 9 as multas s r ao aplicadas em dobro. 

Par·' grafo único - Reincidente é o que violar prec eito desta. lei , e por 
cuja inf r ação já t iver s i d autuado e punido anteriormente . 

Art . 85 - Os débitos decorrentes de multas não paga nos prazo le~ais, 
terão os seus valor es monet ários atualizados com se nos coe~icientes de correç~o mone
t ' r i a fixados periodicamente a r esolução do 6rg;o fe eral competente , m vigor na data 
de liquidaç~o das importância~ devidas . 

Art . 6 - pl i cada a mtlta , n~o ficar ' o infrator deso rigado ao cumprime~ 
to da exigência que a tiver eterminado. 

t . 87 - Na infração de qual quer dispositivo , relativo à.s condições 
t rias e de higiene pdblioa, poderão ser impos s as seguintes multas: 

I - nos casos de lim eza e alubridade os logr adouros p blioos : multa 
1 (uma) a 3 ( t rês) 1P; 

II - noo caoos de limpeza e d~e condições sanitárias da edificações de 
qualquer natureza : mult~ de 3 (trâs) a 5 (cinco ) UFMP; 

ani-

de 

III - nos casos de controle da ~gua e do sis tema e eliminação dos dejetos: 
multa de 3 (t r ês) a 5 (oinco ) UFMP; 

IV - no casos das condi ções sanitárias e de higiene dos estabelecimentos 
indus t riais , c omerciai s e de p est ção de s erv·ços de qualquer natureza, vendedores eve~ 
t uais e ambulantes : multa de 1 (um) a 5 (cinco) um~ i 

V - nos c asos das c ondiçÕe sanit árias de higiene ne hot~is , pens~es, res
t aurantes, oaf s , barbearias as estabelecimentos congêneres : multa de 1 (um a 5 (cin o) 
UFMP; 

VI - nos casos das condições sanitárias e de hi i ene de hospitais, clínicas , 
casas de aúde e maternidad : multa de 5 (cinc o) a 10 (dez) UFMP; 

VII - nos casos da higi ene das pisc inas de nat ação: mul ta de 1 (um) a 3 
(três) UFMP ; 

.... VIII - nos casos de coleta de lixo omiciliar: multa de 1 (um) a 3 (t r ês) 
UFMP ; 

IX - nos c sos de controle da poluição ambiental : multa de 5 (cinco) a 20 
(vinte) UFMP; 

X - nos demais casos rel tives aos qnimai e preservaçao das condições 
sanit rias e de higiene pública : multa de 1 (um) a 5 (cinco) UF.''P; 

Ar t . 88 - Quand o inf r ator inc rrer simultaneamente em mais de uma penali 
dade constante de diferentes dispoaitivos, desta Lei aplicar-se-á a pena mai or acrescida 
de 2/3 (dois terços) de seu valor . 

CAP!'rtJLO VI 

Elnbargo e Interdiçã 

Art. 89 - O embargo ou a inte r di ao na forma estabelecida em Regulamento 
unioipal serão aplicados nos ~eguintes casos : 
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I - ua.ndo as construç~es, h bi ações , estabelecimentos, equipamentos e 
aparelhos, por consta t ção do 6rgão competente, vierem a constituir per i go para a saúde, 
higiene · e segurança do públ ico ou do pr6prio pessoal ocupante ou empregado; 

II - quando estiver sendo exe utado qual uer equipamento sem o respectivo 
alvará de licença regularmente expedido e regist rado, ou o respectivo atestado ou cert! 
ficado de funcionamento e de garantia; 

III - quando não ~or atendida intimação a Prefeitura referente ao cumr ri
mento das prescrições es tabelecida nesta lei . 

Art . 90 - Os embargos e as interdições ser~o efetivadas pelo órgão compe
tan e e salvo nos casos de ameaça segurança pública, deverão s er precedidos da autua
çao cabível. 

§ l~ - Os 6rg~os interessados na efetivação de em bargos e interdiçÕe soli~ 
cita rão providências diretamen t e ao 6rgão competente da Prefe itura , por ofício ou em pr2 
cesso já existente, mediante petição contendo os elemento justificativos da medida. 

§ 2ç - Recebida a petição referida no par •grafo anterior, a autoridade 
competente, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, acusará o r ec ébimento e informará as 
providências que houver tomado. 

Art . 91 - Ap6s a lavratura de "Auto de Infração" serão expedidos, quando 
couber, editais de embargo e de legalização , concedendo a este últ imo o prazo de até 30 
(trinta ) dias para o eu cumprimento . 

Art. 92 ~ O levantamento do embargo s6 poderá ser autorizado depois de 
cumpridas as exigências constantes do auto e de efetuado os pagamentos devidos. 

Art. 93 - No caso e gênero alimentício suspeito e alter~ção, adul te ra
çao , fraude ou falsific ação, deverá ser o me mo inte r itado à venda e ao consumo, na 
forma do disposto nesta lei . 

§ lº • Na interdição deve r á ser lavrado termo pela autoridade competente 
e pacificando o prazo da interdição, a natureza, quantidade, procedênc ia e nome do pro
duto, es tabelecimento onde se encontra, nome do proprietário ou detentor, di e hora da 
interdição , bem como a declaração da responsabilidade do proprietário ou detentor por 
qualquer falt a que venha a ser verificada na artida ou l ote do produto interditado. 

§ 2 No a.t o da. interdiçio do produto suspeito , deverão ser colhidas do 
mesmo, amostras que erão destinadas a exame bromatol~gico. 

CAP!TUL VII 

-Apreen ao de Bens 

Art . 94 - apreensao de bens consiste na toma.da dos objetos, gêneros ou 
produtos• que constituirem prova material de infração dos dispositivos estabelecidos 
nesta lei ou no r espectivo regulamento. 

§ lG - Da apreensão lavrar-s e-á auto , que conterá a descrição das coisas 
apreendid s e a indicação do lugar onde se rão depositados . 
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§ 2Q - A Prefeitura deverá manter um depós ito pr6prio para guardar os bens 
apreendidos. 

§ 3 - A devoluçio da coisa apreendida s6 se fará depois de paga a mul
tas que tiverem sido aplicadas e de in enizada a Prefeitura das despesas que tiverem 
s ido feitas, com a apreensão1 o transporte e o depesito. 

Art . 95 - As coisas apreendidas ser~o vendidas em leilão pela Prefeitura , 
se nao forem reclamadas e retiradas. dentro de 30 (trinta) dias . 

Parágrafo i1nico M A importância apurada na venda em leilão será aplicada 
na indenizaçio das multas e despesas de que trata o artigo e entregue o saldo, se h u
ver, ao proprietár io ou detentor dos ben , que será notificado no pr azo de 5 (cinco) 
dias para receber o excedente. 

CAPITULO VIII 

Processo de Ex:ecução das Penalidades 

SEÇÃO I 

Notificação Preliminar 

Art . 96 - Verific ndo-se infraçio a esta lei e seu respectivo regulamento 
será expedida contra o infrator " otificação Preliminar" para que, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias regularize a situação. 

ar!grafo único - O prazo para regularização da situação erá arbitrado 
pel a autoridade competente no ato da notificação , r espeitado o prazo 1imite fixado nes
te artigo. 

Art . 97 - notificaç~o preliminar será feita em formulário oficial da 
Prefeitura , em 2 (düas vias, e dever conter a as inatura do no ificante e o ciente 
do notificado , bem como todas as i ndicações e especificações devidamente preenchidas . 

§ 12 - Una das vias será entregue ao notificado e outra ao 6rgão compete~ 

22 - Recusando-se o notificado a dar o ciente , será tal recusa declara
da na notificação preliminar pela autor idade ue a lavrar, d vendo o fato ser testemunha 
do por duas pessoas capazes e idôneas no termos da legislação civil . -

§ 32 - A recusa do recebimento, que será declarada pela autoridade fiscal 
ou de postura , não favorece o infrator 1 .?em o prejudica. 

Art. 98 - ao caberá notificação preliminar devendo o infrator ser imedi
atamente autuado : 

I - quando autuado em flagrante ; 
II - nas infrações dos dispo iHvos :relativos à Higiene Pdbl ioa , objeto 

d o Capítulo II desta lei . 

Art . 99 - Os infratores analfabetos ou impossibilitados de assinar o 
documento da fiscalização e os incapazes na forma da lei civil n~o estão obrigados a 
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fazê-lo, cuja mençao deverá s er feita pelo autuante. 

Parágrafo dnico - Se o infrator, ou quem o represente , não puder ou nao 
quiser assina o auto, a autoridade competente fará a menção de ,; sa circunstância. 

Art . 100 - Esgotado o prazo de que trata o artigo 96 , sem que o infrator 
tenha regularizado a situação perante a repartição competen e, lavrar-se-á uto de in

fração. 

EÇÃO II 

Auto de Infração 

Art. 101 - "Auto de Infração " é o instrumento no qual é lavrada a desóri
çao de ocorrência que, por sua natureza, caracterís tica e demais aspectos peculiares, d~ 
notem ter a pessoa física ou jurídica contra o qual lavrado, infringido ou tentando in 
fringie dispositiv os da legislação sanit ria do Município. 

Art . 102 - O auto de infração ser lavrado em form l r io oficial da Prefei 
tura, em 2 (duas) vias e deverá conter a assinatura do autuante e o ciente do autuado bem 
como todas as indicações e especificações devidamente preenchidas. 

§ 1 - Una das vias será entregue ao autuado e a outra ao 6rgão competente. 

§ 2Q ~ As omissões ou incorreçÕe~ ao a to não a arret1rão sua nulidade 
quando do processo constarem elementos suficientes far a determinação da i'nfração e do 
infrator . 

§ 32 - A assina tura nao constitui formalidade essencial à validade do aut o 
de infração, nao implica em confissão , nem a reou a agravará a p a. 

§ 42 e o infrator, ou quem o represente, não pud r ou nao quiser assinar 
o auto de infração, far-se-á menção dessa circunstância 

Art. 103 - O auto de infração poderá se ~ lavrado cumulativamente com o de 
apreensao e, então, conterá, também, os elementos deste • 

..._ 

EÇÃO III 
ef esa 

Art . 104 - O infrator terá o pr zo de 5 (cinco) dias p ra apresentar defesa 
contra a açao dos agentes fiscais da Prefeitura, contados da lavratura do auto de infraçaÕ. 

Art . 105 A defes far-se~á por petição, facultada a juntada de documentos. 

Art. 106 A defe sa contra a ação das autoridades municipais nao terá efei
to susp n ivo da obrança de multas ou de aplicação de penalidades. 

SEÇÃO IV 

Decisão em Primeira Instância 
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Art. 107 - As despesas contra a açao da a torid des municipais Aerao deci 
didas pe a chefia dos órgãos competentes da Prefeitura, que profer i rá decisão no prazo 
de 10 (dez) dias. 

1 - Se entender necess ário a autoridade julgador poderá , no prazo deste 
artigo, requerimento da parte ou de o~!cio 1 da r vista sucessivamente ao autuado e ao 
autuante, ou ao reolamente e ao impugnante, por 5 (cinco) dias a cada uma para alegações 
f inais. 

§ 2ç - Verificada a hip6tese do parágrafo anterior, a autoridade terá novo 
prazo de 10 (dez) dias , para proferir a decisão. 

§ 30 - A autor idade n~o fica adst rita às alegações das partes , devendo ju~ 
gar de acordo c om a sua convicçao em face das provas pro uzidas . 

Art . 108 - A decisão , r edigida com simplicidade e cl reza, concluirá pela 
procedência ou não, do auto de infrações ou da reclamação, definindo expre sarnente os 
seus efeitos, nwn e noutro caso . 

Art . 109 - N~o ~endo proferida decisão no prazo legal nem convertido o jul
gamento em diligência, poderá a parte interpor r ecur os volunt rio, como se f ra procede~ 
te o aut de infraç~o ou improcedente a r ecla.ma~ão , ce ando, com a interposição do recu!. 
so, a jurisdiç~o da autoridade de primeira instância . 

Recurs 

Art . 110 - a decisã de primeira instânc ia caberá recurso ao Prefeito. 

Parágrafo único - O recurso de que tr ta este artigo deverá ser inter posto 
no prazo de 5 (cinco) dias, contado da dat ~ de ciência da decisão em primeira instância, 
pelo autuado. 

Art. 111 ~ O autuado será notificado da decisão de primeira instância: 
I ~ . mpre que pos ível, pe so 1 ente, mediante entrega de c6pia da deci-

-"' sao proferida, contra recibo; 
I I - pC.r edital, se desconhecido o domic! iodo infrator; 

III - por ca rta, acompanhada de c pi a da decisão com aviso de recebimento 
datado, e f irmado pelo destinat~rio ou alguém de seu comicílio. 

Art. 112 - O r ecursos f a r-se- por petição, facultada a juntada de docu
mentos, no prazo de 5 (c inc o) dias. 

Parágrafo único - vedado, em uma s 6 petiçio, r ecursos r eferentes a mai 
de uma decisão, ainda que versem sobre o mesmo assunto e alcancem o mesmo autuado -~ re
clamante, salvo quando proferidas em um único processo . 

Art. 113 - Nenhum recurso interposto pelo autuado será encaminhado ~em 
pr~vio dep~s it o de metade da quantia e i e ida com pagamento da multa, extinguin o-s e o 
direito do recorrente que não efetuar o depós i to no prazo de 5 (c i nco) dias contados da 
data da ciência ~m primeira instância. 
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EÇÃO VI 

Art. 114 - As decisões efinitivas erao cumprida 
I - pelo pagamento da obrigação pecuniária; 

II. pela noti icação ao autuado para que no prazo da 5 (cino6) dias venha 
receber a quan t ia dep sitada em garantia; 

III. pelo pagamento da ·diferença entre a obrigaç~o pecuni ria e a imp rt~ 
eia depositada em garantia; 

IV - pela notific ação do autuado para vir receber importância recolhida 
indevidamente com multaf 

V - pel a notificação do infrator para vir receber no prazo de 5 (cinco) 
dias o sal do das coisas vendidas em leilão; 

VI ~ pela l iberação das co i sas apreendida ; 
VII - pela imediata inscrição, como dívida ativ~ dos d bitos nao pagos e re

feridos no !tens I, III , de se artigo. 

Par~grafo i!nico Os valores r eferidos nos í ens II, IV, V e nao procur 
dos no prazo de 1 a.no , reverterão ao patrimônio do município . 

CAPI TULO IX 

Dispos i ções Finais 

Art. 115 - Toda as unções r ef r ntes à aplicaç~o das normas e imposições 
desta ei serao exercidas por órgãos da Prefeitura cuja .ompetência , para tanto estiver 
definida em leis, regulamentos e regimentos. 

Parágrafo i1nioo - Para o exare cio das funções a ue se refere o artigot 
o õrg~o competente ouvirá os demais 6rgãos interessados. 

Art. 116 - Para efeito desta Lei enten e como autoridade fiscal competente 
os titulares e respectivos substitutos dos cargoA públic o da Prefeitura Municipal de 
Piúma. 

Art . 117 • Nos casos omissos ará admitida a interpretação extensiva e an! 
lógica das no mas contidas nesta Lei . 

Art . 118 - O refeito expedirá ~s dec retos , portarias , circulares, ordens 
de serviço~ e out ros ato~ administrativos, que ~e fizerem necessários à fiel observância 
da~ disposiçÕes desta lei 

Art . 119 - Os prazos previstos nestã lei contar-se--o por dias corridos . 

Parágrafo único - rão ser computado no prazo o dia inicial e prorrogar-se
-á para o primeiro dia útil o vencimento de prazo ~ue incidir em sábado, domingo ou dia em 
que nao haja expediente na Prefeitura, por decreto de ponto facultativo. 

Art . 120 - C Prefe ito poderá c elebrar convênios com ~rgãos ou entidades 
federai , estaduais e munici ais , visando a fiel execução desta Lei. 
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Art . 121 "':-Para efeito desta lei, a Uni ade Fiscal do Municipio é a vigente 

na data em que a multa for aplicada. 

Art . 122 - No prazo de 90 (noventa ) di s da vigência desta lei , o 6rgão 
competente da administração promoverá a divulgação, providenciará campanhas e outras 
medidas a.fins visand a pl ena eficácia desta l ei na comunidade de Piúma. 

Art . 123 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 124 - Revogam-se as i posiçÕes em contr~rio. 

Piúma-E~ , 12 de Dezembro de 19 1. 

~~ 
PREFE TO J' TICIPAL 

'\ 
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